
TERMO ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2022/2022

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: SC000186/2022
DATA DE REGISTRO NO MTE: 08/02/2022
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR002066/2022
NÚMERO DO PROCESSO: 10263.100369/2022-06
DATA DO PROTOCOLO: 24/01/2022

NÚMERO DO PROCESSO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 10263.102492/2021-72
DATA DE REGISTRO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 01/07/2021

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.

SINDICATO DOS TRAB NAS INDUSTR DA CONST E DO MOBILIARIO , CNPJ n. 83.312.231/0001-68,
neste ato representado(a) por seu ;

E

SINDICATO  DA  INDUSTRIA  MADEIREIRA  E  MOVELEIRA  DO  VALE  DO  URUGUAI,  CNPJ  n.
83.085.803/0001-13, neste ato representado(a) por seu ;

celebram o  presente  TERMO ADITIVO DE  CONVENÇÃO COLETIVA  DE  TRABALHO,  estipulando  as
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º
de janeiro de 2022 a 30 de abril de 2022 e a data-base da categoria em 01º de maio.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

O  presente  Termo  Aditivo  de  Convenção  Coletiva  de  Trabalho  abrangerá  a(s)  categoria(s)  todos  os
trabalhadores empregados na Indústrias Moveleira  e  do Mobiliário,  com abrangência  territorial  em
Águas  de  Chapecó/SC,  Caxambu  do  Sul/SC,  Chapecó/SC,  Coronel  Freitas/SC,  Palmitos/SC,
Quilombo/SC e São Carlos/SC.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
PISO SALARIAL

CLÁUSULA TERCEIRA - INDÚSTRIA MADEIREIRA

Os Pisos Salariais para as Indústrias Madeireiras, Serrarias, Palett, Compensados, Chapas,
Laminados e afins, a partir de 1º de Janeiro de 2022, serão o seguintes:

a)  Ao  Gerente,  (+40%)  art.  62  CLT,  demais  profissionais  equiparados,  garante-se  o  piso
salarial mensal de R$ 2.974,60;

b)  Ao Supervisor,  Comprador,  Motorista  –  exceto  de  veículos  leves,  demais  profissionais
equiparados, garante-se o piso salarial mensal de R$ 2.677,39;

c)  Ao Operador  de  Empilhadeira,  Operador  de  Máquinas  de  Movimentação,  Motoristas  –
exceto  de  veículos  pesados,  demais  profissionais  equiparados,  garante-se  o  piso  salarial
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mensal de R$ 2.379,64;

d)  Ao  Serrador,  Laminador  de  Serra  Fita,  Circuleiro,  Operador  de  Caldeira,  demais
profissionais operadores de Máquinas deste segmento, garante-se o piso salarial mensal de
R$ 1.993,43;

e) Ao Afiador de Ferramentas, profissionais em Manutenção, demais profissionais, garante-se
o piso salarial mensal de R$ 1.636,53;

f)  Ao Recepcionista, Auxiliar de RH e, ou departamento de pessoal, Auxiliar de Produção,
Auxiliar  de  Indústria,  Alimentador  de  Produção/indústria,  Auxiliar  de  Escritório,  Auxiliar
Administrativo, Transportador de Materiais demais trabalhadores equiparados, garante-se o
piso salarial mensal de R$ 1.472,57.

CLÁUSULA QUARTA - INDÚSTRIA DO MOBILIÁRIO SERIADO

Os Pisos Salariais para as Indústrias do Mobiliário Seriado (produção em série), a partir de 1º
de Janeiro de 2022, serão os seguintes:

a)  Ao  Gerente,  (+40%)  art.  62  CLT  demais  profissionais  equiparados,  garante-se  o  piso
salarial mensal de R$ 2.974,60;

b) Ao Supervisor, Comprador, torneiro mecânico, demais profissionais equiparados, garante-
se o piso salarial mensal de R$ 2.677,39;

c)  Ao  Marceneiro,  Prototipista,  Projetista,  Pintor,  Estofador,  Soldador,  Técnico  Moveleiro,
Encarregado, motorista – exceto de veículos pesados, garante-se o piso salarial mensal de R$
1.993,43;

d) Ao Operador de Máquina, Montador de Móveis, Controlador serviço de Produção, Operador
de Empilhadeiras, profissionais em Manutenção, Expedidor ou Conferente, garante-se o piso
salarial mensal de R$ 1.933,75;

e)  Ao  Costureiro  ou  Costureira  manual  ou  à  máquina,  Lixador,  Operador  de  Máquina  de
Movimentação,  Polidor  de  Metal,  Almoxarife,  garante-  se  o  piso  salarial  mensal  de  R$
1.636,53;

f)  Ao Recepcionista, Auxiliar de RH, e ou departamento de pessoal, Auxiliar de Produção,
Auxiliar  de  Indústria,  Alimentador  de  Produção/Indústria,  Auxiliar  de  Escritório,  Auxiliar
Administrativo, Alimentador de máquina, Auxiliar de Lixador, Auxiliar de Metalúrgica, Auxiliar
ou  Ajudante  de  Estofador,  Transportador  de  Materiais  demais  trabalhadores  equiparados,
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garante-se o piso salarial mensal de R$ 1.472,57.

CLÁUSULA QUINTA - INDÚSTRIA DO MOBILIÁRIO (EXCETO SERIADO)

Os  Pisos  Salariais  para  as  Indústrias  do  Mobiliário  (Marcenarias,  Movelarias,  Portas  e
Aberturas,  e  afins)  exceto Móveis  em Série,  a  partir  de 1º  de Janeiro de 2022,  serão os
seguintes:

a)  Ao  Gerente,  (+40%)  art.  62  CLT,  demais  profissionais  equiparados,  garante-se  o  piso
salarial mensal de R$ 2.974,60;

b) Ao Supervisor,  Comprador,  demais profissionais equiparados,  garante-se o piso salarial
mensal de R$ 2.677,39;  

c)  Ao  Marceneiro,  Prototipista,  Projetista,  Pintor,  Estofador,  Motorista  –  exceto  veículos
pesados, garante-se o piso salarial mensal de R$ 1.993,43;

d) Ao Operador de Máquinas, Montador de Móveis, Lixadores, profissionais em Manutenção,
vendedores, garante-se o piso salarial mensal de R$ 1.933,75;

e) Ao Recepcionista, Auxiliar de RH e, ou departamento de pessoal, Auxiliar de Produção,
Auxiliar  de  Indústria,  Alimentador  de  Produção/indústria,  Auxiliar  de  Escritório,  Auxiliar
Administrativo, Alimentador de máquina, Auxiliar ou Ajudante de Estofador, Transportador de
Materiais  demais  trabalhadores  equiparados,  garante-se  o  piso  salarial  mensal  de  R$
1.472,57.

CLÁUSULA SEXTA - INDÚSTRIA DE ESTOFOS

Os Pisos Salariais para as Indústrias de Colchões, Estofarias e afins, a partir de 1º de Janeiro
de 2022, serão os seguintes:

a)  Ao  Gerente,  (+40%)  art.  62  CLT,  demais  profissionais  equiparados,  garante-se  o  piso
salarial mensal de R$ 2.974,60;

b)   Ao Supervisor, Comprador, demais profissionais equiparados, garante-se o piso salarial
mensal de R$ 2.677,39;

c) Ao Encarregado de Setor, Controlador, Coordenador, Monitor, Motorista – exceto veículos
pesados, demais profissionais equiparados, garante-se o piso salarial mensal de R$ 2.082,97;
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d)  Ao Operador de Máquina de Movimentação,  Estofador,  Soldador,  Operador de Prensa,
demais profissionais equiparados, garante-se o piso salarial mensal de R$ 1.933,75;

e)  Ao  Costureiro  e  Costureira  de  Máquina  ou  Manual,  Operador  de  Máquina  estática,
Bordadeira, Máquinas Overlock, eletricistas garante-se o piso salarial mensal de R$ 1.636,53;

f)  Ao Recepcionista, Auxiliar de RH, e ou departamento de pessoal, Auxiliar de Produção,
Auxiliar  de  montador  de  Móveis,  Auxiliar  de  Indústria,  Alimentador  de  Produção/indústria,
Auxiliar  de Escritório,  Auxiliar  Administrativo,  Alimentador  de máquina,  Auxiliar  de Lixador,
Auxiliar de Metalúrgica, Auxiliar ou Ajudante de Estofador, Auxiliar de Expedição/conferente,
Transportador  de  Materiais  demais  trabalhadores  equiparados,  garante-se  o  piso  salarial
mensal de R$ 1.472,57.

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ANTECIPAÇÃO SALARIAL

Por força de antecipação salarial estabelecida na Cláusula Oitava da Convenção Coletiva de
Trabalho de registro  nº.  SC001449/2021,  os  empregadores concederão reajuste  salarial  a
todos os seus empregados, no importe de 4,58% (quatro virgula cinquenta e oito por cento),
aos salários praticados na data de 01 de Janeiro de 2022.

IZELDA TERESINHA ORO
PRESIDENTE

SINDICATO DOS TRAB NAS INDUSTR DA CONST E DO MOBILIARIO

ILSEO RAFAELI
PRESIDENTE

SINDICATO DA INDUSTRIA MADEIREIRA E MOVELEIRA DO VALE DO URUGUAI

ANEXOS
ANEXO I - ASSEMBLEIA

Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.
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